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Sessao de N	 01 de dezembro de 1992	 ACORDMO No 202-05.162
Recurso no n	 e5.548
Recorrente n	 COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM RECIFE - PE

PRAZOS - PEREMPÇMO - O recurso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto
no 70.235/72. hl:ao observado o preceito, dele nao
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nao
conhecer do recurso, por perempto. Ausente a Conselheira TERESA
CRISTINA GONÇALVES PAWOJA.

Sala das Sessffes, em 01 :, dezembro de 1992.
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HELVIO ESCC IDO BARC:_09 - Presidente

ANTot,20-1-c-- r - 3EIR •	Rei ator

4111	
,

"wg -~sagla
jOSE CAP ') DE	 LMET1 JIMOS - Procurador-Repre-

I, sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE O 8 3 AN 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, jOSE CABRAL GAROFAHO, CRISTIMALICE MENDONÇA SOUZA DE
OLIVEIRA (Suplente) e OSCAR LUIS DE: MORAIS.
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SEGUNDO ¡CONSELHO DE CONTRIBUINTES •

Processo no: 10.480.004.761/89-16

Recurso no:	 85.546
AcórdWo np:	 202-05.462
Recorrente:	 COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.,

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada, foi lavrado •
Auto de Infração (fls. 03), caracterizado por omissão de receita
operacional por passivo fictício e falta de comprovação de
Outras	 Despesas .0peracion	 decorrente de	 apuração	 na
fiscalização do IRP(J, respectivamente nos anos-base de 19e4 e
1906.

Após a obtençgo de prazo adicional de 15 dias
para apresentaç go de sua defesa, A Recorrente impugna o feito,
tempestivamente (fls. 12), solicitando a vinculaç go deste ao
processo matriz.

O fiscal autuante manifestou-se as fls. 14, pela
manutenção parcial da exigOncia, uma vez que r•cordum:cm seu
engano relativamente a parcela que corresponde a despesas
operacionais na quantia de Cz$ 57.344,00, reduzindo a base
triffií~ relativa ao exercício de 1987 ano-base de 1986 para
Cz$ 956.500,00 (NCz$ 956,50).

• A Autoridade julgadora de Primeira instância (fls.
16/22) julgou procedente, em parte, o lançamento.

Notificada em 19.09.90, a Empresa	 apresentou
Recurso de 'Vi s.. 29, em 24.10.90.

Consta às fls. 27, Termo de Perempção.

O presente processo já foi apreciado por esta
C2mara, em Sessão de 10.01.92, ocasião em que, por unanimidade de
votos, foi o julgamento convertido em diligoncia a repartição de
origem, para que fosse anexado aos autos cópia do acórdão do
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em atendimento ao solicitado, foi juntado cópia do
Acórdão no 103-11.732, de 05.11.91, da Terceira Cãmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, que, como se ve,	 por
unanimidade de votos, não conheceu o recurso apresentado, por se	 ....
intempestivo.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 10.480-004.761/B9-16
AcórcVão	 no n 202-05.462

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Recorrente tomou ciencia da DecisáO Recorrida no
dia 19.09.90 (AR, fls. 26), uma quarta-feira, e apresentou o
recurso no dia 24.10.90, conforme carimbo da DRF - RELSVE-PE,
aposto no Recurso de fls. 29.

Entre a data que a Recorrente teve ciOncia da
Decisao Recorrida e a de apresentaçáo do recurso medeiam 35 dias.

C1 art. 33 do Decreto no 70.235/72 (Processo
Administrativo Fiscal) dispeie que da decisáo de primeira
ins~cia "... caberá recurso voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes 	 ciencia da
decis'áo."

Segundo o art. 151, item III, do CTN a •xigibili-
dade do crédito tributário é suspensa, quando as reciama0es e
recursos s'iXo apresentados nos termos das leis reguladoras do
processC)	 tributário administrativo, no caso o Decreto	 ng
70.235/72.

E, ainda, dispffe o art. 42, item E. desse decreto2

"Art. 42 - Sab definitivas as decisffes

T - de primeira insttlncia„ esgotado o prazo para
1-50	 voluntário sem que este tenha 	 sido

interposto.

Assim sendo, nWo tomo conhecimento do recurso por
apresentado a destempo.

Sala das Sessffes, em 01 de dezembro de 1992.

"	 - :MO R jr.BEIRO


